
 
 
 
 
 
 

 

 
LEI MUNICIPAL N°. 0511/2008 
 
 

SÚMULA – “AUTORIZA O EXECUTIVO A 
REATIVAR OS PONTOS DE TAXI EXISTENTES, E 
PARALIZADOS DESDE 2001 E 2003, AMBOS 
SITUADOS A AVENIDA JULIO CAMPOS S/Nº, 
PONTO DE TAXI Nº. 01, RESPECTIVAMENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS”. 
 
 

      A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, SILDA KOCHEMBORGER, 
Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a reativar dois pontos de táxi 

existentes à Avenida Julio Campos s/nº, Ponto de Táxi nº. 01 
respectivamente. 

 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e ou afixação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
      PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS, EM 08 DE SETEMBRO 
DE 2008. 
 
 
 
 
 
       SILDA KOCHEMBORGER 
        -PREFEITA MUNICIPAL- 
 
 
 
 


